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QUARTO TERMO A-DITI

s:::. " otr)iúí ü#:3,.:,:. iffi;;,;:rrmado enFe Secretaria Muni,
Desenvorvimenro ;;6-] ;';:,:'r1t 

de tnrraesburura e

LH'üí:;;í.ffi :ifid::,r_#?i,T,:á;
as cráusuras e *;r,;;;;;;AGEM LrDA. mediante

I - Cotrtrahnte! A Secretal
Gerenciador, r;;,;;; ;ffi: I:"1:10" de hrraesrrurur
de conceiçào do Araguaia - o't 

n'ze ze)'oiio;;:;;:;T" e DesenvolvimenÚo urbano-

casado. c pF 
8 73 rr r:;; IT,,. 

u,o ."*"..n-oo; ;.,:ffirffi *l"r;r,í",^^liiã t;ft Í:cidad.conc.iça"oil;;T#il,1llíiil"i*;:;:.;lrumí,+:i[::i],dj_guaana

i"_j":l**.c s pREs,rACAo 
DE sERuÇos. Lornscnta no C.N.p.J. sob o n. 2t

A ra sua a. c E p 
6 8s40_00 0 ::*:if;:i;ii=*atâT ?,: J',ff.:fl,,1 "": [ il3,]

represenÍada neste ato pelo Sr. DoRívAr aãriiíi'ar_?Aooravante denominada CONTRÁTADA.
Caneiradeldentidaden"5**;i*1.CpFnoR*+§**.)+* *o - '.brasileiro. empresário. sokeiro. portador da
domicitiadona Ruaouroun"..r. rr,q. or".r"i,, *rlr."tti:tüfl.ffi ."i#;ffi;::i:I;a
i;.?ilTl,."i,l:.3;j;l:* r.T: Aditivo, regido pe taLei B.666te3.tem como tundamento o s r. do
.0".1. "ã,1,1".;il#1""*.#;'Jffi:;:::fl'r";j*" 

inresrante o*" ,,.*,.,.. bem assim
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CLAUSULA SEGUNDA: DO OBIETO:
objeto do presente é a Drorrogação do úermo contratual, referente à coNTRATAÇÃo ot sMpRESaPARA PRESTAÇÃO O,-SERVIÇOS TTONAS''*ã-,O 

"O'*OCTADOR TANDEN EEScAvADETRA nonÁur,rca, srn, ôoo,múiriTrr, àà, *o*rrrxçÃo rlr crRAL, pARASI,'PRIR AS NECESSIDADES DA 
'""*,Oü"ÇA,CIPAL DE INTRAESTRUTURA EDEsENvoLvrMENro uRBANo Do nruvrcipià or àãxc,çio no macuar,l - pan^.

CLAUSULA TERCEIRA: DA I}OTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Programa: 05.0501.15.451.0501.1.040 Elemento:3.3.90.39.00 Fonre: 15000000
cr,Áusu,a quARTA _ DA F.rscAlrzAÇÃo 
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ESTA D O DO PARA
MUNICíPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, no í145 -Bairro São Luiz ll.
coNcErÇÃo Do ARAGUATA- PARÁ CEP 68540-000

O servidor responsável designado como representante do executivo, para acompaúamento e fiscalização do

contrâto será designado pelo Secretário Municipal, o Sr. Francisco de Assis Pereira da Silva, matricula: 15310

esuplenteoSr.ReginaldoLimaOliveir4matricula:153l2.AtravésdaPortarian'015i2023.

CLÁUSI]LA QT]INTA _ DO PRAZO

O presente contrato tem como vigência de 3111212025 até 31/1212026. Conforme determina lei 8.666/1993 e

contrato n'01l/2023.

CLÁUSULA Sf,,XTA - DISPOSIÇOES GERAIS

As demais cláusulas do Contrato, do qual este 4o Termo Aditivo de prazo passa a fazeÍ pàÍte integÍante,

peÍTnanecem inalteradas.

Conceição do Araguaia-PA, 101 \212025

tgfl Àruttio
hlra€gtÍ!turê a

UíDano

I\EILTON DA SIL A ARAUJO
SecretiíLrio Municipal de Infiaestrutura e

Desenvolvimento Urbano

C S PRESTACAO DE SERVIÇOS,
LOCACAO & TERRAPLANAGEM LTDA

C.N.P.J. sob o n" 26.916.26710001-17

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
ficando ratificada a demais cláusula do contrato original.

CONTRÂTAIITE: CONTRÀTADA:
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